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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 11.172, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025
Institui o mês de agosto como o “Mês da Primeira Infância”, no âmbito do 
Estado do Pará.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado do Pará, o mês de agosto como 
o “Mês da Primeira Infância”, para promoção de ações de conscientização 
sobre a importância da atenção integral às gestantes e às crianças de até 
seis anos de idade e suas famílias.
Art. 2º No Mês da Primeira Infância serão realizadas ações integradas e 
articuladas, em âmbito estadual e municipal, com objetivo de promover:
I - amplo conhecimento sobre o significado e importância da primeira in-
fância pela família, pela sociedade, pelos órgãos do Poder Público, pelos 
meios de comunicação social, pelo setor empresarial e acadêmico, entre 
outros; 
II - respeito à especificidade do período da vida conhecido como primeira 
infância, considerando a diversidade das infâncias brasileiras; 
III - oferta de atendimento integral e multiprofissional à criança na primei-
ra infância e sua família, especialmente, nos primeiros mil dias de vida, 
considerando as áreas prioritárias previstas no Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA); 
IV - ênfase nas ações de promoção de vínculos afetivos saudáveis, nutri-
ção, imunização, direito a viver e brincar em ambientes saudáveis e pre-
venção de acidentes, violências e doenças na primeira infância; 
V - formação, capacitação, educação continuada e valorização dos profis-
sionais que atuam junto a crianças na primeira infância e suas famílias; 
VI - divulgação de investimentos e resultados de projetos e programas 
voltados à promoção do desenvolvimento humano integral na primeira in-
fância;
VII - disseminação da importância do investimento na primeira infância, 
com vistas à promoção e desenvolvimento de políticas, programas, ações 
e atividades, priorizando a redução das desigualdades, o enfrentamento 
ao racismo e ao combate à discriminação contra crianças com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e superdotação, altas habilidades 
ou outras formas que requeiram atenção especializada, bem como toda 
forma de discriminação;
VIII - promoção de iniciativas do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário e 
sociedade civil organizada, para a atenção à primeira infância; 
IX - promoção do direito à participação e reconhecimento da criança como 
sujeito de direito, por meio do desenvolvimento e compartilhamento de 
metodologias para escuta e integração da primeira infância nas instâncias 
decisórias; 
X - promoção do direito a viver em ambientes saudáveis e acessar as 
áreas verdes e naturais em espaços públicos urbanos de forma a garantir 
o desenvolvimento saudável dos aspectos físicos, cognitivos, emocionais, 
culturais e sociais e promover a sustentabilidade ambiental para essa e 
futuras gerações; 
XI - promoção de ações, atividades, programas e políticas públicas que 
priorizem o desenvolvimento integral e integrado das crianças que resi-
dem em territórios de vulnerabilidade social, das crianças em zonas rurais, 
quilombolas e indígenas, respeitando sua formação cultural, regional e às 
condições socioeconômicas, étnico-raciais, linguisticas e religiosas.
Parágrafo único. As ações previstas nesta Lei não serão interrompidas em 
ano eleitoral, devendo, nesse período, serem respeitadas as restrições im-
postas pela legislação.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei 
para sua fiel execução.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.173, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Moradores Pescadores e Produtores de Ajará (AMPA).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a Associação dos Moradores Pescadores e Produtores de Ajará 
(AMPA), pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ nº 
60.519.674/0001-29, com sede na localidade de Ajará, Zona Rural e Ribei-
rinha, Distrito de Porto Grande, no Município de Cametá.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.174, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025
Declara como patrimônio cultural e artístico de natureza imaterial do Esta-
do do Pará,  a obra de Raimundo Leão Ribeiro Filho, Cantor e Compositor 
Mestre Curica.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada como integrante do patrimônio cultural e artístico 
de natureza imaterial do Estado do Pará, a obra de Raimundo Leão Ribeiro 
Filho, Cantor e Compositor Mestre Curica, nos termos do art. 18, inciso 
VII e do art. 286, incisos I, II, III e IV, da Constituição do Estado do Pará.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.175, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025
Declara como patrimônio cultural e artístico de natureza material e imate-
rial do Estado do Pará, as obras do Médico, Cientista, Pesquisador, Profes-
sor e Doutor Pedro Fernando da Costa Vasconcelos.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada como patrimônio cultural e artístico de natureza 
material e imaterial do Estado do Pará, as obras do Médico, Cientista, Pes-
quisador, Professor e Doutor Pedro Fernando da Costa Vasconcelos, nos 
termos  do art. 286 da Constituição do Estado do Pará.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.176, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Despertar do Rio Anajás (ADRA).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:	  
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, a Associação Despertar do Rio Anajás (ADRA), CNPJ nº 
06.082.025/0001-68, com sede na Passagem Com. Vila Monte Sinai, S/N, 
CEP: 68.810-000, no Município de Anajás.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento da Lei Estadual nº 4.321/70.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.177, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Grupo Folclórico e Cultural Caipiras do Sal.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, o Grupo Folclórico e Cultural Caipiras do Sal, CNPJ nº 
11.819.066/0001-24, localizado no Município de Salinópolis, com sede na 
Rua Manoel Morel, nº 114, Bairro Taperinha, CEP: 68.721-000, em reco-
nhecimento aos relevantes serviços prestados a esse Município.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.178, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Casa Rosa.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, o Instituto Casa Rosa, CNPJ nº 55.976.622/0001-93, com sede 
na Travessa Piedade, nº 25, Bairro Centro, CEP: 66.695-000, no Município 
de Tailândia. 
Parágrafo único. A referida entidade vem atuando legalmente no Estado 
do Pará desde o dia 02 de abril de 2024, e se enquadra nas exigências dos 
arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.179, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Juan Monteiro.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, o Instituto Juan Monteiro, CNPJ nº 53.622.423/0001-00, com 
sede e foro no Município de Salvaterra, em reconhecimento aos serviços 
que presta em sua área de atuação. 


